
LICITAÇÃO

AVISO DE EDITAL
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 204/2020 – PROCESSO Nº. 380/2020

EXCLUSIVO PARA ME, EPP, MEI
Objeto: Registro de Preços para futura aquisição de calçados para 
atender as necessidades das Unidades da SEMADS
Recebimento das Propostas: 09 de novembro de 2.020 das 10 ho-
ras até 19 de novembro de 2.020 às 08 horas
Abertura das Propostas: 19 de novembro de 2.020 às 08h10min
Início da Sessão de Disputa de Preços: 19 de novembro de 2.020 
às 10h30min
Informações: Dep. Licitação – Praça Juca Novaes nº 1.169, Fone/
Fax (14) 3711-2500 – Ramal 216 – www.bllcompras.com – Pre-
feitura da Estância Turística de Avaré, 05 de novembro de 2.020 
– Carolina Aparecida Franco de Freitas – Pregoeira.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 053/2020 – PROCESSO Nº 378/2020
EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI

Objeto: Aquisição de câmera térmica para o Corpo de Bombeiros.
Data de Encerramento: 26 de novembro de 2.020 das 09h30min às 
10 horas, Dep. Licitação.
Data de abertura: 26 de novembro de 2.020 às 10 horas.
Informações: Dep. Licitação – Praça Juca Novaes, nº 1.169, Fone/
Fax (14) 3711-2500 – Ramal 229 – www.avare.sp.gov.br – Prefeitu-
ra da Estância Turística de Avaré, 06 de novembro de 2.020 – Cris-
laine Aparecida Santos – Pregoeira.

TERMO DE DELIBERAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 202/2020 – PROCESSO N° 375/2020
Considerando solicitação da Secretaria de Saúde, referente o Pre-
gão em epígrafe, motivo pelo qual, o Senhor ROSLINDO WILSON 
MACHADO, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Decreto nº 4.813/17, DETERMINA a rerratifi cação do edital nos 
termos a serem conferidos no site: www.avare.sp.gov.br e www.
bllcompras.org.br
Assim, nos moldes do artigo 21, inciso 4º da Lei 8.666/93 c/c Lei 
10.520 de 17 de julho de 2002, fi xa-se:
Recebimento das Propostas: 09 de novembro de 2.020 das 10 ho-
ras até 19 de novembro de 2.020 às 08 horas
Abertura das Propostas: 19 de novembro de 2.020 às 08h10min
Início da Sessão de Disputa de Lances: 19 de novembro de 2.020 
às 10h30min
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 06 de novembro de 2020.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO
Ronaldo Adão Guardiano – Secretário Municipal da Administração da 
Estância Turística de Avaré, no uso das atribuições que lhe são confe-
ridas pelo Decreto nº 4.813/17, conforme o disposto no artigo 43, VI da 
Lei nº. 8.666/93 c/c Lei 10.520/02 HOMOLOGA as empresas POSITI-

VO TECNOLOGIA S. A., L. A. FERREIRA SOUZA – MÁQUINAS ME 
e ALLAN RODRIGUES SILVA EPP, responsáveis pelo registro de pre-
ços para eventual fornecimento de microcomputadores e notebooks 
para atender as necessidades das secretarias, departamentos e se-
tores da Municipalidade, relativa ao Pregão Eletrônico n° 139/2.020 
– Processo n° 279/2.020. Homologado em: 28/10/2.020.

Roslindo Wilson Machado – Secretário Municipal da Saúde da Es-
tância Turística de Avaré, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas pelo Decreto nº 4.813/17, conforme o disposto no artigo 43, 
VI da Lei nº. 8.666/93 c/c Lei 10.520/02 HOMOLOGA as empresas 
BETHEL INDÚSTRIA E COMÉRCIO INFORMÁTICA EIRELI EPP 
e EMERSON LUIZ DA SILVA EPP, responsáveis pelo registro de 
preços para futura aquisição de Mobiliários em geral para o Setor/
Unidade CEO – Centro de Especialidades Odontológicas, relativa 
ao Pregão Eletrônico n° 161/2.020 – Processo n° 315/2.020. Ho-
mologado em: 29/10/2.020.

Ronaldo Souza Vilas Boas – Secretário Municipal da Agricultura e 
Abastecimento da Estância Turística de Avaré, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo Decreto nº 4.813/17, conforme 
o disposto no artigo 43, VI da Lei nº. 8.666/93 c/c Lei 10.520/02 
HOMOLOGA a empresa LUBE METAL LTDA ME, responsável 
pelo fornecimento de mata burro metálico, relativa ao Pregão Ele-
trônico n° 171/2.020 – Processo n° 332/2.020. Homologado em: 
23/10/2.020.

Abelardo Ferreira Mendes – Secretário Municipal de Serviços da 
Estância Turística de Avaré, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Decreto nº 4.813/17, conforme o disposto no ar-
tigo 43, VI da Lei nº. 8.666/93 c/c Lei 10.520/02 HOMOLOGA a 
empresa SHINI INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PLÁSTICOS LTDA 
EPP, responsável pelo fornecimento de carrinhos para armaze-
nar lixo, relativa ao Pregão Eletrônico n° 179/2.020 – Processo n° 
343/2.020. Homologado em: 26/10/2.020.

Ronaldo Adão Guardiano – Secretário Municipal da Administração 
da Estância Turística de Avaré, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Decreto nº 4.813/17, conforme o disposto no artigo 
43, VI da Lei nº. 8.666/93 c/c Lei 10.520/02 HOMOLOGA a em-
presa BETHEL INDÚSTRIA E COMÉRCIO INFORMÁTICA EIRE-
LI EPP, responsável pelo fornecimento de material de Informática 
para manutenção de diversos equipamentos da Municipalidade, re-
lativa ao Pregão Eletrônico n° 185/2.020 – Processo n° 351/2.020. 
Homologado em: 04/11/2.020.

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA
Dispensa nº. 075/2020 – Processo nº. 368/2020

Fica ratifi cada a Dispensa de Licitação à FLASH INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO DE PRODUTOS E SISTEMAS ELETROELETRÔNI-
COS LTDA, com valor total de R$ 863,08 (Oitocentos e sessenta e 
três reais e oito centavos), objetivando o fornecimento de módulo 
de sirene para ambulância para o SAMU, com fulcro no artigo 24 da 
Lei Federal n° 8.666/93. Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 
29 de outubro de 2.020. Roslindo Wilson Machado – Secretário 
Municipal da Saúde da Estância Turística de Avaré.

Dispensa nº. 077/2020 – Processo nº. 374/2020
Fica ratifi cada a Dispensa de Licitação à DIEGO LEONE 
38315612816, com valor total de R$ 12.900,00 (Doze mil nove-
centos reais), objetivando o fornecimento de nobreak 3KVA para o 
Pronto Socorro Municipal, com fulcro no artigo 24 da Lei Federal n° 
8.666/93. Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 04 de novem-
bro de 2.020. Roslindo Wilson Machado – Secretário Municipal da 
Saúde da Estância Turística de Avaré.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PREGÃO ELETRÔNICO

Modalidade: Pregão Eletrônico nº. 139/2020 – Processo nº. 
279/2020
Órgão Gerenciador: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Detentora: L. A. FERREIRA SOUZA – MÁQUINAS ME
Valor Global: R$ 126.132,50 (Cento e vinte e seis mil, cento e trinta 
e dois reais e cinquenta centavos)
Detentora: ALLAN RODRIGUES SILVA EPP
Valor Global: R$ 72.564,00 (Setenta e dois mil, quinhentos e ses-
senta e quatro reais)
Objeto: Registro de preço para eventual aquisição de microcom-
putadores e notebooks para atender as necessidades das secreta-
rias, departamentos e setores da Municipalidade, conforme solici-
tação da Secretaria Municipal da Administração
Data da Assinatura da Ata de Registro de Preços: 28/10/2.020

Modalidade: Pregão Eletrônico nº. 161/2020 – Processo nº. 315/2020
Órgão Gerenciador: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Detentora: BETHEL INDÚSTRIA E COMÉRCIO INFORMÁTICA 
EIRELI EPP
Valor Global: R$ 6.400,00 (Seis mil e quatrocentos reais)
Detentora: EMERSON LUIZ DA SILVA EPP
Valor Global: R$ 9.779,94 (Nove mil, setecentos e setenta e nove 
reais e noventa e quatro centavos)
Objeto: Registro de preço para futura aquisição de Mobiliários em 
geral para o Setor/Unidade CEO – Centro de Especialidades Odon-
tológicas, conforme solicitação da Secretaria Municipal da Saúde
Data da Assinatura da Ata de Registro de Preços: 29/10/2.020

EXTRATO DE CONTRATO DE DISPENSA
Modalidade: Dispensa nº. 075/2020 – Processo nº. 368/2020
Contratante: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Contratada: FLASH INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS E 
SISTEMAS ELETROELETRÔNICOS LTDA
Objeto: Aquisição de módulo de sirene para ambulância para o 
SAMU, conforme solicitação da Secretaria Municipal da Saúde
Valor Global: R$ 863,08 (Oitocentos e sessenta e três reais e oito centavos)
Data da Assinatura do Contrato: 29/10/2020

Modalidade: Dispensa nº. 077/2020 – Processo nº. 374/2020
Contratante: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Contratada: DIEGO LEONE 38315612816
Objeto: Aquisição de nobreak 3KVA para o Pronto Socorro Munici-
pal, conforme solicitação da Secretaria Municipal da Saúde
Valor Global: R$ 12.900,00 (Doze mil novecentos reais)
Data da Assinatura do Contrato: 04/11/2020
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EXTRATO DE CONTRATO DE PREÇOS 
PREGÃO ELETRÔNICO

Modalidade: Pregão Eletrônico nº. 171/2020 – Processo nº. 332/2020
Contratante: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Contratada: LUBE METAL LTDA ME
Objeto: Aquisição de mata burro metálico, conforme solicitação da 
Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento
Valor Global: R$ 18.633,32 (Dezoito mil, seiscentos e trinta e três 
reais e trinta e dois centavos)
Data da Assinatura do Contrato: 23/10/2.020

Modalidade: Pregão Eletrônico nº. 179/2020 – Processo nº. 343/2020
Contratante: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Contratada: SHINI INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PLÁSTICOS LTDA EPP
Objeto: Aquisição de carrinhos para armazenar lixo, conforme soli-
citação da Secretaria Municipal de Serviços
Valor Global: R$ 31.780,00 (Trinta e um mil, setecentos e oitenta reais)
Data da Assinatura do Contrato: 26/10/2.020

Modalidade: Pregão Eletrônico nº. 185/2020 – Processo nº. 351/2020
Contratante: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Contratada: BETHEL INDÚSTRIA E COMÉRCIO INFORMÁTICA 
EIRELI EPP
Objeto: Aquisição de material de Informática para manutenção de 
diversos equipamentos da Municipalidade, conforme solicitação da 
Secretaria Municipal de Administração
Valor Global: R$ 3.550,44 (Três mil, quinhentos e cinquenta reais e 
quarenta e quatro centavos)
Data da Assinatura do Contrato: 04/11/2.020

TERMO DE PRORROGAÇÃO
Fica PRORROGADO o contrato na modalidade CONCORRÊN-
CIA PÚBLICA N° 017/18 – PROCESSO N° 360/18 (Contrato n° 
042/19), que faz entre si a Prefeitura da Estância Turística de Avaré 
e empresa MACOR ENGENHARIA, CONSTRUÇÕES E COMÉR-
CIO LTDA, objetivando o fornecimento de materiais, máquinas, 
equipamentos e mão de obra para execução da Revitalização do 
Camping Municipal – Represa Jurumirim, com prorrogação de pra-
zo da execução da obra até 09 de abril de 2021 e da vigência con-
tratual até 09 de outubro de 2.021. Alexandre Leal Nigro – Secretá-
rio Municipal de Obras e Serviços da Estância Turística de Avaré.

TERMO DE RERRATIFICAÇÃO
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2018 – PROCESSO Nº 047/2018
Considerando a solicitação da Secretaria de Saúde de adequação 
na Cláusula Segunda do Termo de Prorrogação 295/2020 – Con-
trato n° 137/2018 os atos praticados por este setor deverão ser 
rerratificados e assinados pelas partes, conforme segue:
Onde se lia:
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO
O prazo da vigência deste Termo de Prorrogação contratual expira-
rá em vinte e cinco de abril de dois mil e vinte e um.
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR
O valor desta prorrogação de contrato é de R$ 60.000,000 (Ses-
senta mil reais), sendo o valor por consulta de R$ 50,00 (Cinquenta 
reais), totalizando 50 (cinquenta) consultas de ginecologia por mês.
Agora se leia: 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO
O prazo da vigência deste Termo de Prorrogação contratual expi-
rará em 25/04/2021.
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR
O valor desta prorrogação de contrato é de R$ 60.000,000 (Ses-
senta mil reais), sendo o valor por consulta de R$ 50,00 (Cinquenta 
reais), totalizando 100 (cem) consultas de cardiologia por mês.
Ficam ratificados os demais termos do referido Contrato.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 031/2018 – PROCESSO Nº 071/2018
Considerando a solicitação da Secretaria de Saúde de adequa-
ção na Cláusula Primeira do Termo de Prorrogação e Reajuste n° 
243/2020 – Contrato n° 092/2018 os atos praticados por este setor 
deverão ser rerratificados e assinados pelas partes, conforme se-
gue:
Onde se lia:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Contratação de empresa responsável pelo fretamento diário de 
03(três) veículos tipos ônibus, com capacidade mínima de 44(qua-
renta e quatro) lugares por veículo, com motorista para o transporte 
diário, por um período de 12meses, de segunda a sexta-feira, en-
tre as cidades de Avaré e Botucatu (UNESP), com saída às 04:00 
horas e 17:00 horas, para locomoção de pessoas em tratamento 
médico fora do município.
Agora se leia: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Contratação de empresa responsável pelo fretamento diário de 
03(três) veículos tipo Convencional, com capacidade mínima de 
44(quarenta e quatro) lugares por veículo, com condutores, onde 
os pacientes serão transportados até acidade de Botucatu. O total 
de quilômetros a ser percorrido por dia será de 534 km (contados 
ida e volta de Avaré a Botucatu). Os horários, diários de saída de 
Avaré até Botucatu serão: 04:00 h, 10:00 h e 17:00 h e de Botucatu 
até Avaré: 14:00 h e 18:00 h.
Ficam ratificados os demais termos do referido Contrato.

TERMO DE REVOGAÇÃO
Fica REVOGADO o procedimento licitatório na modalidade CHAMA-
MENTO PÚBLICO Nº. 006/2020 – Processo nº. 233/2020, objetivan-
do o Credenciamento de empresa para prestação de serviços de con-
sultas de endocrinologia, conforme preceitua o “caput” do artigo 49 da 
Lei 8.666/93. Revogado em: 03/11/2.020. Roslindo Wilson Machado 
– Secretário Municipal de Saúde da Estância Turística de Avaré.

Fica REVOGADO a modalidade de licitação PREGÃO ELETRÔNI-
CO Nº. 158/2020 – PROCESSO Nº. 311/2020, objetivando o regis-
tro de preço para futura aquisição de toalha descartável para com-
posição do kit de material para higienização corporal para banho 
descartável e higienização de equipamentos médicos hospitalares 
para Pronto Socorro Municipal, conforme preceitua o artigo 49, pri-
meira parte da Lei 8.666/93 c/c a Súmula 473 do Supremo Tribunal 
Federal. Revogado em: 04/11/2020. Roslindo Wilson Machado – 
Secretário Municipal da Saúde da Estância Turística de Avaré.

Fica REVOGADA a modalidade de licitação PREGÃO ELETRÔ-
NICO Nº. 174/2020 – PROCESSO Nº. 338/2020, objetivando o re-
gistro de preço para futura aquisição de materiais de cozinha para 
atender todas as unidades pertencentes à Secretaria Municipal da 
Educação, conforme preceitua o artigo 49, primeira parte da Lei 
8.666/93 c/c a Súmula 473 do Supremo Tribunal Federal. Revoga-
da em: 27/10/2020. Josiane Aparecida Lopes de Medeiros – Secre-
tária Municipal da Educação da Estância Turística de Avaré.

Fica REVOGADO os itens 01, 02, 03, 11, 14, 15, 16, 18, 19, 20, 21, 
29, 32, 33, 34, 35 e 36 do PREGÃO ELETRÔNICO N° 178/2020 
– PROCESSO N° 342/2020, objetivando o registro de preços para 
eventual aquisição futura de gêneros alimentícios para a Secreta-
ria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social, conforme 
preceitua o artigo 49 da Lei 8.666/93. Revogada em: 05/11/2020. 
Adriana Moreira Gomes – Secretária Municipal de Assistência e 
Desenvolvimento Social da Estância Turística de Avaré.

Fica REVOGADO o item 02 do PREGÃO ELETRÔNICO N° 185/2020 
– PROCESSO N° 351/2020, objetivando a aquisição de material de 
informática para manutenção de diversos equipamentos da Munici-
palidade, conforme preceitua o artigo 49 da Lei 8.666/93. Revogada 
em: 04/11/2020. Ronaldo Adão Guardiano – Secretário Municipal da 
Administração da Estância Turística de Avaré.

Fica REVOGADA a modalidade de licitação PREGÃO ELETRÔ-
NICO Nº. 187/2020 – Processo nº. 353/2020, objetivando a aquisi-
ção de caixas de arquivo morto de qualidade igual ou superior ao 
Neo Mod A., conforme preceitua o artigo 49, primeira parte da Lei 
8.666/93 c/c a Súmula 473 do Supremo Tribunal Federal. Revo-
gada em: 03/11/2020. Itamar de Araújo – Secretário Municipal da 
Fazenda da Estância Turística de Avaré.

Fica REVOGADA a modalidade de licitação PREGÃO ELETRÔNI-
CO Nº. 189/2020 – PROCESSO Nº. 355/2020, objetivando o regis-
tro de preço para futura aquisição de Pallets para as Unidades de 
Saúde e Pronto Socorro Municipal, conforme preceitua o artigo 49, 
primeira parte da Lei 8.666/93 c/c a Súmula 473 do Supremo Tribu-
nal Federal. Revogado em: 04/11/2020. Roslindo Wilson Machado 
– Secretário Municipal da Saúde da Estância Turística de Avaré.

Fica REVOGADA a licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNI-
CO Nº. 190/2020 – Processo nº. 356/2020, objetivando aquisição 
de material de construção, conforme preceitua o artigo 49, primei-
ra parte da Lei 8.666/93 c/c a Súmula 473 do Supremo Tribunal 
Federal. Revogada em: 04/11/2020. Ronaldo Souza Vilas Boas – 
Secretário Municipal de Agricultura e Abastecimento da Estância 
Turística de Avaré.
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CONVOCAÇÕES

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 062/2020
O Município da Estância Turística de Avaré, neste ato represen-
tado pelo Sr. Ronaldo Adão Guardiano, nos termos do Decreto nº 
4984/2017 de 17/10/2017, considerando falecimento de Marcio 
Farragoni Agnelo, em conformidade com a Lei 1448/2011 e Convê-
nio nº 038/2016 ,considerando a necessidade de  recompor equipe 
do Serviço Pré -Hospitalar Móvel – SAMU Regional; com finalidade 
de executar as ações e serviços na área de regulação das urgên-
cias , transporte de pacientes graves e atendimento pré-hospita-
lar móvel ligados a Politica Nacional de Atenção às Urgências do 
SUS, CONVOCA, classificados do Concurso Publico 006/2016, 
homologado através do Decreto nº 4517, de 10 de junho de 2016, 
publicado em 17 de junho de 2016 e Decreto de homologação 
complementar de TAF nº 5052/2017, publicado em 30/12/2017, no 
Semanário Oficial, prorrogado pelo Decreto nº 5191/2018, publi-
cado em 15/06/2018, Decreto de homologação complementar nº 
5799/2020, publicado em 17/04/2020, e Decreto de homologação 
complementar nº 6031/2020, publicado em 29/10/2020 no Sema-
nário Oficial Eletrônico, para emprego publico de CONDUTOR SO-
CORRISTA  – SAMU, regime CLT, a comparecer no prazo máximo 
de 05 (cinco) dias úteis, a partir da data da publicação deste Edital, 
no Departamento de Recursos Humanos e Gestão de Pessoal com 
os documentos abaixo descritos, situado a Rua Rio Grande do Sul 
nº 1810, as 8:00 as 17:00 hs, com as cópias dos documentos abai-
xo descritos para orientação do procedimento admissional, nome-
ação, exames médicos.
O não comparecimento no prazo acima implicará na desistência da 
vaga, podendo a Prefeitura convocar o candidato imediatamente 
posterior.
Classificação - Nome
29º DANILO APARECIDO SALES
Jornada de Trabalho - 44 horas semanais/jornada 12 X 36
Local de Trabalho -  SAMU
Estância Turística de Avaré, aos 06 de Novembro de 2020.

RONALDO ADÃO GUARDIANO
Secretário Municipal de Administração

DENOMINAÇÃO - CONDUTOR SOCORRISTA – SAMU – LC 
141/2011
DESCRIÇÃO SUMARIA DO CARGO - VIDE LEI COMPLEMEN-
TAR Nº 141/2011
REQUISITO - Ensino Fundamental Completo; Experiência compro-
vada de 01 (um) ano em condução de Veículos de Urgência ; CNH 
categoria “D”, constando habilitação profissional como motorista de 
veículos de transporte de pacientes, de acordo com a Portaria GM/
MS 2048/2002
CARGA HORÁRIA - 44 horas semanais /  jornada 12 X 36
DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS
Quantidade de cópias - Documento
02 Documento de Identidade - RG
02 Cadastro Pessoa Física - CPF
02 Comprovante residência (água, luz, telefone, etc)
01 Título eleitoral e Certidão de quitação eleitoral
01 Carteira Profissional - CTPS
01 PIS - PASEP
01 Comprovante grau de escolaridade (Autenticado)
01 Certificado militar
01 Certidão nascimento / casamento
01 Certidão nascimentos filhos (menores de 14 anos para salário-
-família/maiores para I.R.)
01 Antecedentes Criminais (via internet)
 Certidão de ações cíveis e criminais (fórum- tjsp)
01 Foto 3x4
01 CNH categoria “D”, constando habilitação profissional como mo-
torista de veículos de transporte de pacientes , de acordo com a 
Portaria GM/MS 2048/2002.  Experiência de 01 (um) ano em con-
dução de Veículos de Urgência
Declaração de Bens, entregue em envelope lacrado e/ou última 
Declaração de IR
Obs: Se funcionário público vinculado a outro órgão, deverá apresen-
tar cópia  da exoneração e/ou cópia de rescisão de contrato de traba-
lho, para fins comprobatórios de acúmulo de cargo/emprego público

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 063/2020
O Município da Estância Turística de Avaré, neste ato representa-
do pelo  Sr. Ronaldo Adão Guardiano, nos termos do Decreto nº 
4984/2017 de 17/10/2017, considerando justificativas contidas na 
CI nº 593481/2020/PGM e considerando exoneração, por mudança 
de cargo de Fernanda de Oliveira Lima, convoca os classificados 
do Concurso Publico 002/2018, homologado através do Decreto nº 
5317/2018, de 26 de Outubro de 2018, publicado em 26 de Outubro 
de 2018, no Semanário Oficial Eletrônico, para o cargo/função de 
AGENTE ADMINISTRATIVO, a comparecer no prazo máximo de 
05 (cinco) dias úteis, a partir da data da publicação deste Edital, no 
Departamento de Recursos Humanos e Gestão de Pessoal com 
os documentos abaixo descritos, situado a Rua Rio Grande do Sul 
nº 1810, das 8:00 as 17:00 hs, para orientação do procedimento 
admissional, nomeação, exames médicos e entrega da documen-
tação exigida, abaixo listada.
O não comparecimento no prazo acima implicará na desistência da 
vaga, podendo a Prefeitura convocar o candidato imediatamente 
posterior.
Classificação - Nome
58º ELAINE APARECIDA DA SILVA
Estância Turística de Avaré, aos 06 de Novembro de 2020
                                                              

RONALDO ADÃO GUARDIANO
Secretário Municipal de Administração

DENOMINAÇÃO - AGENTE ADMINISTRATIVO
ATRIBUIÇÃO - LC 188/2013
Compreende em executar serviços de apoio nas áreas adminis-
trativas, financeiras, logísticas e recursos humanos das diversas 
unidades administrativas; classificar documentos diversificados e 
correspondência, transcrição de dados, lançamentos, manuais e 
digitação em programas específicos, prestação de informações de 
processos, arquivo, atendimento ao publico em geral; executar ati-
vidades auxiliares de classificação e catalogação de manuscritos, 
livros, periódicos e outras publicações; planejar , organizar e exe-
cutar atividades pertinentes ao centro de documentação e arquivo 
da municipalidade, verificando a legislação quanto ao tempo corre-
to para arquivo e condicionamento dos mesmos. Executa tarefas 
afins designadas pelo superior imediato.
REQUISITO MÍNIMO - Ensino Médio Completo e conhecimento 
em informática
HORÁRIO DE TRABALHO - 40 horas semanais / 8 horas diárias
LOCAL DE TRABALHO - Procuradoria Geral do Município
DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS
Quantidade de cópias - Documento
02  Documento de Identidade - RG
02 Cadastro Pessoa Física - CPF
02 Comprovante residência (água, luz, telefone, etc)
01 Título eleitoral e último comprovante de votação
01 Carteira Profissional - CTPS
01 PIS - PASEP
01 Comprovante grau de escolaridade autenticado
01 Certificado militar
01 Certidão nascimento / casamento
01 Certidão nascimentos filhos (menores de 14 anos para salário-
-família/maiores para I.R.)
01 Antecedentes Criminais (via internet) e certidão de ações cíveis 
e criminais (TJ/fórum)
01 Foto 3x4
Declaração de Bens, entregue em envelope lacrado e/ou última 
Declaração de IR
Obs: Se funcionário público vinculado a outro órgão, deverá apresen-
tar cópia  da exoneração e/ou cópia de rescisão de contrato de traba-
lho, para fins comprobatórios de acúmulo de cargo/emprego público

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 064/2020
O Município da Estância Turística de Avaré, neste ato representa-
do pelo  Sr. Ronaldo Adão Guardiano, nos termos do Decreto nº 
4984/2017 de 17/10/2017, considerando justificativas contidas no 
Ofício nº 176/2020-SEMADS e considerando exoneração de Pau-
la Carolina Alvarez Franco, convoca os classificados do Concurso 
Publico 002/2018, homologado através do Decreto nº 5317/2018, 
de 26 de Outubro de 2018, publicado em 26 de Outubro de 2018, 
no Semanário Oficial Eletrônico, para o cargo/função de  ASSIS-
TENTE SOCIAL, a comparecer no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
úteis, a partir da data da publicação deste Edital, no Departamento 
de Recursos Humanos e Gestão de Pessoal com os documentos 
abaixo descritos, situado a Rua Rio Grande do Sul nº 1810, das 
8:00 as 17:00 hs, para orientação do procedimento admissional, 
nomeação, exames médicos e entrega da documentação exigida.
O não comparecimento no prazo acima implicará na desistência da vaga, 
podendo a Prefeitura convocar o candidato imediatamente posterior.
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Classificação - Nome
17º JULIANA BARROS DOS SANTOS
Estância Turística de Avaré, aos 06 de Novembro de 2020.
                                                                                                                 

RONALDO ADÃO GUARDIANO
Secretário Municipal de Administração

DENOMINAÇÃO - ASSISTENTE SOCIAL
ATRIBUIÇÃO - LC 188/2013
Compreende as tarefas que se destinam a executar os trabalhos 
de Assistência Social, orientando indivíduos, famílias, comunidade 
e instituições sobre direitos e deveres (normas, códigos e legisla-
ção), programas de educação; planejam, coordenam e avaliam pla-
nos, programas e projetos sociais em diferentes áreas de atuação 
profissional (seguridade, educação, trabalho, jurídica, habitação e 
outras); orientam e monitoram ações em desenvolvimento, relacio-
nados à economia doméstica, nas áreas de habitação, vestuário e 
têxteis, desenvolvimento humano, economia familiar, educação do 
consumidor, alimentação e saúde; desempenham tarefas adminis-
trativas e articulam recursos; financeiros disponíveis.
REQUISITO MÍNIMO - Ensino Superior Completo com formação 
na área específica e competente registro no CRESS
HORÁRIO DE TRABALHO - 30 horas semanais / 6 horas diárias
LOCAL DE TRABALHO - A ser determinado pelo Secretário Muni-
cipal de Assistência e Desenvolvimento Social
DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS
Quantidade de cópias - Documento
02 Documento de Identidade - RG
02 Cadastro Pessoa Física - CPF
02 Comprovante residência (água, luz, telefone, etc)
01 Título eleitoral e último comprovante de votação
01 Carteira Profissional - CTPS
01 PIS - PASEP
01 Comprovante grau de escolaridade- Diploma de curso de Assis-
tência Social e Registro no CRESS- autenticados
01 Certificado militar
01 Certidão nascimento / casamento
01 Certidão nascimentos filhos (menores de 14 anos para salário-
-família/maiores para I.R.)
01 Antecedentes Criminais (via internet) e certidão de ações cíveis 
e criminais (TJ/fórum)
01 Foto 3x4
Declaração de Bens, entregue em envelope lacrado e/ou última 
Declaração de IR
Obs: Se funcionário público vinculado a outro órgão, deverá apresen-
tar cópia  da exoneração e/ou cópia de rescisão de contrato de traba-
lho, para fins comprobatórios de acúmulo de cargo/emprego público

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 065/2020 
O Município da Estância Turística de Avaré, neste ato represen-
tado pelo  Sr. Ronaldo Adão Guardiano, nos termos do Decreto 
nº 4984/2017 de 17/10/2017, considerando justificativas contidas 
na CI 590115/20/SMS, , considerando  a desistência por não com-
parecimento do 21º classificado, convoca o(s) classificado(s) do 
Concurso Publico 002/2018, homologado através do Decreto nº 
5317/2018, de 26 de Outubro de 2018, publicado em 26 de Outubro 
de 2018, no Semanário Oficial Eletrônico, para o cargo/função de 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM a comparecer no prazo máximo de 
05 (cinco) dias úteis, a partir da data da publicação deste Edital, no 
Departamento de Recursos Humanos e Gestão de Pessoal , mu-
nidos com os documentos abaixo descritos, sito a Rua Rio Grande 
do Sul nº 1810, das 8:00 as 17:00 hs, para orientação do proce-
dimento admissional ( nomeação, exames médicos) e entrega da 
documentação exigida.
O não comparecimento no prazo acima implicará na desistência da 
vaga, podendo a Prefeitura convocar o candidato imediatamente 
posterior.
Classificação  - Nome (classificado (a))
22 LUIZ ANTONIO DA SILVA JUNIOR
Estância Turística de Avaré, aos 06 de Novembro de 2020

RONALDO ADÃO GUARDIANO
Secretário Municipal de Administração

DENOMINAÇÃO - TÉCNICO EM ENFERMAGEM
ATRIBUIÇÃO SUM ARIA - LC 127/2010
Auxiliar no atendimento a pacientes sob a supervisão e orientação 
do médico e enfermeiro. Cumprir ou fazer cumprir prescrições mé-
dicas e auxiliar em intervenções cirúrgicas. Esterilizar e conservar 
o instrumental médico. Observar e registrar sintomas e sinais vitais 
apresentados pelos pacientes para reconhecimento de autoridade 
superior. Participar de programas de aprimoramento profissional. 
Desempenhar outras tarefas semelhantes nos programas de saú-

de, desenvolvidos pelo Município. Executa tarefas afins designa-
das pela chefia imediata.
REQUISITO MÍNIMO - Ensino Médio Completo, Curso específico 
na área (Técnico em Enfermagem) e registro no COREN
HORÁRIO DE TRABALHO - 40 horas semanais / 8 horas diárias
LOCAL DE TRABALHO - A ser determinado pelo Secretário Muni-
cipal da Saúde
DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS
Quantidade de cópias - Documento
02 Documento de Identidade - RG
02 Cadastro Pessoa Física - CPF
02 Comprovante residência (água, luz, telefone, etc)
01 Título eleitoral e último comprovante de votação
01 Carteira Profissional - CTPS
01 PIS - PASEP
01 Comprovante grau de escolaridade – diploma frente e verso e 
registro no órgão autenticados
01 Certificado militar
01 Certidão nascimento / casamento
01 Certidão nascimentos filhos (menores de 14 anos para salário-
-família/maiores para I.R. , incluindo CPF)
01 Antecedentes Criminais (via internet) e certidão de ações cíveis 
e criminais (TJ/fórum)
01 Foto 3x4
Declaração de Bens, entregue em envelope lacrado e/ou última 
Declaração de IR
Obs: Se funcionário público vinculado a outro órgão, deverá apresen-
tar cópia  da exoneração e/ou cópia de rescisão de contrato de traba-
lho, para fins comprobatórios de acúmulo de cargo/emprego público

CIRCULAR N º 33/2020-DG
Avaré, 05 de novembro de 2020

Senhor (a) Vereador (a):-
Designa a matéria para Ordem do Dia da Sessão Ordinária de 
09/11/2020 - Segunda Feira – às 19h00min.
Pela presente levo ao seu conhecimento que o Exmo. Sr. Presidente 
Vereador Francisco Barreto de Monte Neto designou para a Ordem do 
Dia da Sessão Ordinária de 09 de novembro do corrente ano, que tem 
seu início marcado para as 19h00min, a seguinte matéria: 
1. PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 89/2020 - Discussão 
Única – Maioria Absoluta
Autoria: Prefeito Municipal
Assunto: Dispõe sobre alteração do Anexo III da Lei Complementar 
nº 126, de 02 de junho de 2010, para fins de redenominação e 
redefinição das atribuições dos cargos de Chefe Administrativo de 
Gabinete, Chefe Administrativo do Recinto de Exposições, Chefe 
de Departamento Financeiro, Chefe do PAT, Chefe do Posto de 
Fiscalização Tributária, Coordenador de Educação Ambiental, Co-
ordenador da Habitação, Coordenador do Orçamento Participativo, 
Coordenador do Procon,  Diretor da Casa Transitória, Diretor da 
Garagem Municipal, Diretor de Albergue, Diretor de Compras, Dire-
tor de Museu, Diretor de Proteção ao Patrimônio Histórico e Artís-
tico Municipal, Diretor Desportivo, Diretor do Abrigo do Menor (F), 
Diretor do Abrigo do Menor (M), Diretor do Centro Social Urbano, 
Diretor do Departamento de Saúde Bucal, Diretor do Departamen-
to de Alimentação Escolar, Diretor de Departamento de Vigilância 
Epidemiológica, Diretor do Departamento de Vigilância Sanitária, 
Diretor do Teatro Municipal, Médico Auditor da Gestão Plena do 
Sistema Municipal, e dá outras providências.
Anexo: Cópias do Projeto de Lei Complementar nº 89/2020 e dos 
Pareceres do Jurídico; e da Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. (vistas Verª. Marialva)
2. PROJETO DE LEI Nº 92/2020 - Discussão Única 
Autoria: Prefeito Municipal
Assunto: Autoriza o Poder Executivo Municipal da Estância Turís-
tica de Avaré a receber bens imóveis em doação, e dá outras pro-
vidências.
Anexo: Cópias do Projeto de Lei nº 92/2020 e dos Pareceres do 
Jurídico; das Comissões de Constituição, Justiça e Redação; de 
Finanças, Orçamento e Dir.do Consumidor; e de Serviços, Obras 
e Adm. Pública.
3. PROJETO DE LEI Nº 94/2020 - Discussão Única 
Autoria: Prefeito Municipal
Assunto: Regulamenta o processo administrativo no âmbito da Ad-
ministração Pública Municipal, e dá outras providências.

Anexo: Cópias do Projeto de Lei nº 94/2020 e dos Pareceres do 
Jurídico; das Comissões de Constituição, Justiça e Redação; e de 
Serviços, Obras e Adm. Pública.
4. PROJETO DE LEI Nº 96/2020 - Discussão Única 
Autoria: Prefeito Municipal
Assunto: Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial que 
especifica e dá providências. (R$ 631.725,51 - Secretaria Municipal 
de Cultura e Lazer).
Anexo: Cópias do Projeto de Lei nº 96/2020 e dos Pareceres do 
Jurídico; das Comissões de Constituição, Justiça e Redação; e de 
Finanças, Orçamento e Dir.do Consumidor. 
Sem outro particular, valho-me do ensejo para apresentar-lhe os 
protestos de minha elevada estima e distinta consideração. 

Exmo.(a). Sr. (a)      
Vereador (a)
N E S T A

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 12/2020
Contratante: Câmara de Vereadores da Estância Turística de Avaré
Contratado: WEB SIM TECNOLOGIA EIRELI - ME
Objeto: Contratação de empresa especializada para instalação de 
sistema de monitoramento nos veículos oficiais da Câmara de Ve-
readores da Estância Turística de Avaré.
Prazo de vigência do contrato: 12 meses, podendo ser prorrogado.
Valor total: R$ 2.484,00 (dois mil quatrocentos e oitenta e quatro 
reais) para um período de 12 meses, sendo: custo zero para im-
plantação e R$ 207,00 (duzentos e sete reais) de mensalidade 
Referente: Processo nº 16/2020 – Dispensa de Licitação 08/2020
Data do ajuste: 03/11/2020

FRANCISCO BARRETO DE MONTE NETO 
Presidente da Câmara

EXTRATO DE TERMO ADITIVO (Supressão)
Termo Aditivo 19/2020
Contratante: Câmara de Vereadores da Estância Turística de Avaré
Dispensa nº 11/2018 – Processo nº 15/2018 – Contrato nº 09/2018, 
Contratada: APCER BRASIL CERTIFICAÇÃO LTDA.
Objeto: prestação de serviços de Certificação referente à Norma 
NBR ABNT ISO 9001:2015 (Sistemas de Gestão da Qualidade) 
para a Câmara de Vereadores da Estância Turística de Avaré 
Supressão: Tendo em vista a realização de auditoria remota, fica 
suprimido da 2ª Auditoria de Acompanhamento o valor abaixo 
constante do item “b” da cláusula 5.2 do contrato – Manutenção 
do certificado:
Valor da Supressão: R$ 1.429,14 (Hum mil, quatrocentos e vinte 
e nove reais e quatorze centavos), o que representa uma diminui-
ção de aproximadamente 11,77% (onze, vírgula setenta e sete por 
cento). 
Assinatura do Termo Aditivo em 04 de novembro de 2020.

FRANCISCO BARRETO DE MONTE NETO
Presidente da Câmara

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95 
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem 
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de pa-
gamentos por se tratar de serviços de dedetização do Cemitério 
Municipal, tal quebra de ordem se faz necessária para atender a 
Secretaria Municipal de Obras e Serviços.
Fornecedor: Carlos A. de Souza Imunização Eireli
Empenho(s): 7642/2020
Valor: R$ 8.306,00
Avaré, 06 de novembro de 2020

ABELARDO FERREIRA MENDES
Secretário Municipal de Obras e Serviços
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(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95 
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem 
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de pa-
gamentos por se tratar de aquisição de materiais de pintura, tal 
quebra de ordem cronológica se faz necessária para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Esporte.
Fornecedor: Daniel Donisete de Camargo Avaré Me
Empenho(s): 18589/2020
Valor: R$ 1.496,40
Avaré, 06 de novembro de 2020

GLAUCO FABIANO FAVARO OLIVEIRA
Secretário Municipal de Esporte

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95 
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem 
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de pa-
gamentos por se tratar de serviços de impressão do Semanário 
Oficial e tal quebra de ordem cronológica se faz necessária para a 
devida publicação de atos oficiais da Administração.
Fornecedor: Empresa Jornalística Jornal Regional S/C Ltda.
Empenho(s): 9681/2020
Valor: R$ 10.298,40
Avaré, 06 de novembro de 2020

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95 
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem 
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de 
pagamentos por se tratar de fornecimento de medicamentos, tal 
quebra de ordem cronológica se faz necessária para atender a Se-
cretaria Municipal de Saúde.
Fornecedor: Exemplarmed Comércio de Produtos Hospitalares 
Ltda Epp 
Empenho(s): 18657/2020
Valor: R$ 2.163,00
Avaré, 06 de novembro de 2020

ROSLINDO WILSON MACHADO
Secretário Municipal de Saúde

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95 
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem 
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de pa-
gamentos por se tratar de aquisição de brita graduada simples e 
fornecimento de macadame seco e tal quebra de ordem cronológi-
ca se faz necessária para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Agricultura e Abastecimento.
Fornecedor: Humberto Ayres Dias Neto Me
Empenho(s): 18458, 18685/2020
Valor: R$ 75.700,00
Avaré, 06 de novembro de 2020

RONALDO SOUZA VILLAS BOAS
Secretário Municipal de Agricultura e Abastecimento

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95 
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem 
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de pa-
gamentos por se tratar de fornecimento de artefatos de concreto 
para uso na conservação de vias públicas e estradas vicinais, tal 
quebra de ordem cronológica se faz necessária para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Obras e Serviços.
Fornecedor: Icocital Artefatos de Concreto Ltda
Empenho(s): 12508, 12385/2020
Valor: R$ 26.546,85
Avaré, 06 de novembro de 2020

ABELARDO FERREIRA MENDES
Secretário Municipal de Obras e Serviços

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95 
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem 
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de pa-
gamentos por se tratar de aquisição de fórmula infantil, tal quebra 
de ordem cronológica se faz necessária para atender as necessi-
dades da Secretaria Municipal de Saúde.
Fornecedor: LGM Com. e Representações de Produtos Alimentí-
cios em Geral Eireli
Empenho(s): 8270/2020
Valor: R$ 10.744,94
Avaré, 06 de novembro de 2020

ROSLINDO WILSON MACHADO
Secretário Municipal de Saúde

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95 
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem 
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de pa-
gamentos por se tratar de fornecimento de ativos de rede e equipa-
mentos para instalação de redes e tal quebra de ordem cronológica 
se faz necessária para atender as necessidades da Secretaria Mu-
nicipal de Administração.
Fornecedor: Lucas C. Rubel Me
Empenho(s): 12348/2020
Valor: R$ 1.308,46
Avaré, 06 de novembro de 2020

RONALDO ADÃO GUARDIANO
Secretário Municipal de Administração

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95 
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem 
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de pa-
gamentos por se tratar de aquisição de equipamentos para insta-
lação de redes para todas as USFS, Centro de Saúde I e Pronto 
Socorro e tal quebra de ordem cronológica se faz necessária para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.
Fornecedor: Lucas C. Rubel Me
Empenho(s): 4272, 4273, 4274/2020
Valor: R$ 9.159,22
Avaré, 06 de novembro de 2020

ROSLINDO WILSON MACHADO
Secretário Municipal de Saúde

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95 
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem 
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de pa-
gamentos por se tratar de aquisição de pneus e câmara de ar para 
uso nos carrinhos da varrição e dos pedreiros, tal quebra de ordem 
cronológica se faz necessária para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Obras e Serviços.
Fornecedor: M. Teixeira & Teixeira Ltda Me
Empenho(s): 16736, 16737/2020
Valor: R$ 6.765,00
Avaré, 06 de novembro de 2020

ABELARDO FERREIRA MENDES
Secretário Municipal de Obras e Serviços

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95 
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem 
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de pa-
gamentos por se tratar de aquisição de medicamentos, tal quebra 
de ordem cronológica se faz necessária para atender as necessi-
dades da Secretaria Municipal de Saúde.
Fornecedor: Novasul Comércio de Produtos Hospitalares Ltda
Empenho(s): 8293/2020
Valor: R$ 17.718,00
Avaré, 06 de novembro de 2020

ROSLINDO WILSON MACHADO
Secretário Municipal de Saúde

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95 
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem 
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de pa-
gamentos por se tratar de operação e manutenção do Aterro Sani-
tário, tal quebra de ordem cronológica se faz necessária para aten-
der a Secretaria Municipal de Meio Ambiente.
Fornecedor: Quebec Construções e Tecnologia Ambiental S/A
Empenho(s): 3377/2020
Valor: R$ 221.237,00
Avaré, 06 de novembro de 2020

JUDÉSIO BORGES
Secretário Municipal de Meio Ambiente

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95 
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem 
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de pa-
gamentos por se tratar de fornecimento de baterias, tal quebra de 
ordem cronológica se faz necessária para atender a Secretaria Mu-
nicipal de Saúde.
Fornecedor: Ronaldo Milani & Cia Ltda Epp
Empenho(s): 18406/2020
Valor: R$ 9.918,72
Avaré, 06 de novembro de 2020

ROSLINDO WILSON MACHADO
Secretário Municipal de Saúde

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95 
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem 
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de pa-
gamentos por se tratar de aquisição de caixas de tiras reagentes e 
tal quebra de ordem cronológica se faz necessária para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.
Fornecedor: Soquimica Laboratórios Ltda
Empenho(s): 18429/2020
Valor: R$ 12.675,80
Avaré, 06 de novembro de 2020

ROSLINDO WILSON MACHADO
Secretário Municipal de Saúde

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95 
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem 
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de pa-
gamentos por se tratar de prestação de serviços de manejo integra-
do de resíduos, incluindo as seguintes etapas: coleta e transporte 
com encaminhamento para a destinação final, tal quebra de ordem 
cronológica se faz necessária para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente.
Fornecedor: Suma Brasil – Serviços Urbanos e Meio Ambiente S. A.
Empenho(s): 14241/2020
Valor: R$ 342.826,54
Avaré, 06 de novembro de 2020

JUDÉSIO BORGES
Secretário Municipal de Meio Ambiente

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95 
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem 
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de pa-
gamentos por se tratar de fornecimento de material de limpeza e 
sacos de lixo, tal quebra de ordem cronológica se faz necessária 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Obras e 
Serviços.
Fornecedor: Sym Comércio de Descartáveis
Empenho(s): 17950, 17951, 17952, 17953/2020
Valor: R$ 29.612,80
Avaré, 06 de novembro de 2020

ABELARDO FERREIRA MENDES
Secretário Municipal de Obras e Serviços
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JUSTIFICATIVA

(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95 
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem 
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de pa-
gamentos por se tratar de fornecimento de material de limpeza, 
tal quebra de ordem cronológica se faz necessária para manter a 
limpeza e higienização dos prédios públicos.
Fornecedor: Sym Comércio de Descartáveis
Empenho(s): 16471/2020
Valor: R$ 6.590,50
Avaré, 06 de novembro de 2020

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95 
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem 
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de pa-
gamentos por se tratar de fornecimento de material de limpeza, tal 
quebra de ordem cronológica se faz necessária para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Governo.
Fornecedor: Sym Comércio de Descartáveis
Empenho(s): 16528/2020
Valor: R$ 1.682,30
Avaré, 06 de novembro de 2020

PATRÍCIA DE CÁSSIA FURNO OLINDO FRANZOLIN
Secretária Municipal de Governo

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95 
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem 
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de pa-
gamentos por se tratar de fornecimento de material de limpeza, tal 
quebra de ordem cronológica se faz necessária para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Administração.
Fornecedor: Sym Comércio de Descartáveis
Empenho(s): 16435/2020
Valor: R$ 2.819,00
Avaré, 06 de novembro de 2020

RONALDO ADÃO GUARDIANO
Secretário Municipal de Administração

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95 
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem jus-
tificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de pagamen-
tos por se tratar de fornecimento de gases medicinais (oxigênio e ar 
medicinal) em cilindros de alta pressão, bem como locação dos cilin-
dros para atendimento da demanda de pacientes de HOME CARE, 
bem como ambulâncias, Pronto Socorro/UPA, SAMU e todas as Uni-
dades de Saúde, tal quebra de ordem cronológica se faz necessária 
para atender a Secretaria Municipal de Saúde.
Fornecedor: White Martins Gases Industriais Ltda
Empenho(s): 3366/2020
Valor: R$ 3.500,48
Avaré, 06 de novembro de 2020

ROSLINDO WILSON MACHADO
Secretário Municipal de Saúde
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

DEPARTAMENTO DE SAÚDE - D.E.S.S.
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